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ATIVIDADE PEDAGÓGICA EM CASA  

 

Nome das Professoras: Laura Paula Meireles do Nascimento e Luana 

Cristina da Silva  

Turma: Maternal II – A e B               Data: 16/04/2021 (Sexta-feira) 

Título da Atividade 03: Qual é a história? 

 

Objetivos específicos:  

• Dialogar com crianças e adultos, expressando seus desejos, necessidades, 

sentimentos e opiniões (EI02EF01); 

• Demonstrar interesse e atenção ao ouvir a leitura de histórias e outros textos, 

diferenciando escrita de ilustrações, e acompanhando, com orientação do adulto-

leitor, a direção da leitura (de cima para baixo, da esquerda para a direita) 

(EI02EF03); 

• Formular e responder perguntas sobre fatos da história narrada, identificando 

cenários, personagens e principais acontecimentos (EI02EF04); 

• Manipular textos e participar de situações de escuta para ampliar seu contato com 

diferentes gêneros textuais (parlendas, histórias de aventura, tirinhas, cartazes de 

sala, cardápios, notícias etc.) (EI02EF08); 

 

Proposta pedagógica: 

Dia Nacional do Livro Infantil 18 de abril é a data escolhida para celebrar a literatura 

infantil nacional. Isso porque, nesse dia, em 1882, nascia o escritor Monteiro Lobato, 

considerado o pai da literatura infantil brasileira. Portanto, é uma data que celebra esse 

tipo de literatura e homenageia esse escritor. 

Com essa prática, as crianças encontram, no momento de leitura, um caminho para criar 

relações entre memórias e afetos. Desta forma, nesta atividade a família disponibilizará 

varias opções de histórias, contos e fábulas para que a criança possa escolher a sua 

favorita. Em seguida a familia ou responsável realizará a leitura somente da história 
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escolhida pela criança, desenvolvendo assim sua automonia.   

Dicas de história: João e Maria, Chapezinho Vermelho, João e o pé de feijão, Branca 

de neve, A galinha dos ovos dourados, A rapousa e as uvas, A lebre e a tartaruga, A 

cigarra e a formiga. 

 

Materiais: 

De acordo com a história escolhida podendo ser livros ou arquivos em PDF. 

 

Sugestões para as famílias:  

1. Organize o espaço, e deixe a criança à vontade para fazer a escolha da história.  

2. Conte a história nomeando os personagens e mostrando para criança recitando 

somente a história escolhida por ela. 

3. Verifiquese se a criança está gostando da história e peça pra ela recontar, após ouvir 

a leitura.  

 

Registro da atividade: 

Registrar em fotografias e vídeos a realização da atividade para a documentação e 

enviar no nosso grupo do WhatsApp. Este material servirá como garantia do 

acompanhamento pedagógico. 

 

 

Links: 

Site da Associação Beneficente “José Martins de Barros” disponível em: 

https://www.crechemeninojesus.com.br/pagina/atividades-remotas. 

Objetivos Contidos na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#infantil. 

 

https://www.crechemeninojesus.com.br/pagina/atividades-remotas
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#infantil
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Atenção!!!   

E não se esqueça dos hábitos de higiene neste período de Corona Vírus! 

 

 

Se puder 

fique em 

casa 

Lave bem 

as mãos 

 

 Evite lugares 

com muitas 

pessoas 

 


